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Presldel1Gla da Republica
Secretaria-Geral
Secretaria de Admlnlstraçáo
Diretoria de Rocursos Logísticos

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE IMPRESSÃO E
CÓPIA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
MANUTENÇÃO, SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A EMPRESA
FLEXDOC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTOA.

PROCESSO N° 00160.00050512010.1 'I

CONTRATO N° 16712010

A UNIÃO, por Intermédio da Presidência da República, CNPJ n' 00.394.411/0001.09,
neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísllcos da Secretaria de Adm"llstração,
SenllOr ÁLVARO HENRIQUE MATIAS PEREIRA, brasileiro, res,dento e domiciliado nesta
cidade, CPF nO120 168.291-68, do acordQ com a competência prevista no art 1° da Portaria
nO 07, de 08,101/2008, publicada no Diário Ofic,al da União de 09/01/2008, doravanle
des,gnada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FLEXOOC TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA CNPJ n' 10.583,028/0001-52, com sede na SHC:-l,'CL, Quadra 309,
Bloço "C", Salas 207/208 _ Asa Norte/BrasíliaiDF, CEP: 70.755-530, telofone nO (61) 3964.
8813/8127-7425, neste ato representada pelo Senhor CARLOS FLÁVIO BARRETO
FERREIRA DE SOUZA, portador na Cartsi", de Identidade nO 6,079.136 - SSP/MG, e no CPF
nO 915.820.246-34, doravanto deSignada simplesmente CONTRATADA, têm, entre SI,
acordado os termos deste Termo AditiVO, mediante as clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Adll,vo tem por obleto acresc'lmo de serviços 110percentual do 25% do v.,lor total
do ConlralO ori9inal, consoante disposto no S 1" do artigo 65 da L,,, n" R 666/93, conforme
sub cláusulas abaIXO'

Subcláusula Primeira - O acresclmo de que trata a presonte ~táusula perta? o valor
de R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais).

Subcláusula Segunda - Em decorróncia do acresclmO O quadro çonSlanto no çaput
da Clausula Sexta - Do preço e do Pagamento e a Cláusula DéGlma - Da Dolaçao
Orçamentária passam a ler as seguintes redações

"CLAUSULA SEXTA _DO PREÇO E DO PAGAMENTO

o pagamentG SG'rôcreditado em ponr" tia CONTRATADA mecilante oro'}rrI
bancárw om conta corrente por riA illril::aJa GUf?"~'O de ordem b"ncána
par" pagamento de fat"m~ nom código Jo M~ Ima vez S}lIsfeltas
JScondiçõesestabeloCIdasnestecon!rI1~
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Presidênc,." da Rapubl,ca
Secretaria-Gerai
Secretana de Administração
Olretona de Recursos Logísticos

',,,,,dlante apresentaçiJo ele ()5' (qUinto) a"" (ltli de cada mês, ae documento
de cobrança e nola (,sul/llatura dos sei ViÇOSprestados nO mes anienor,
constando quantidade de CÓpl8&VnpmSsõesproduzid~s, med/3nto ece/laçao
e atesto do geslm deste Contraio nos documentos hébels de cobfança
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários "0 atendimento d~s dospesas no valor de R$
357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), correrãoé conta do
PTRES 000947 Na'ureza da DeslJesa 339C139 '

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratlilçadas as demaiS cláusulas e condições do Conlrato origina!, não modificadas pelo
presente Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida da presente Illstrumenlo, nos termos
do parágrafo ÚIliCOdo art. 61 da Lei n" 8 666, de 21 de Junllo de 1993

Para ILrmeza e como prova de assJm haverem, enlre SI, ajustado o mntra\ado, Ó
lavrado esle Termo Aditivo em 2 (duas) Vias de 'Qual teor e forma. quo depois de lido e achada
de acordo, é aSSinada pelas partes cuntratantes, para que surl<un os eleitas dele docorrenles

Brasília/DF. J'6 de ae ~f'T; de 20t1

CARLOS FLÁVIO'~~~~~ SOUZA
Flexdoc TecnologIa da Inlorrn~\ç~~_~a
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